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DELIBERAÇÃO Nº 194, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre a regulamentação do art. 76 da Lei Complementar Municipal nº 215/2012 como complementação do projeto de padronização de calçadas.


O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Município possui projeto para melhorar a mobilidade urbana, ampliando os espaços públicos; 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 22 de maio de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º. Aprova a regulamentação do art. 76 da Lei Complementar Municipal nº 215/2012 como complementação do projeto de padronização de calçadas, para que  o recuo frontal dos novos projetos deva ser incorporado ao passeio público, não podendo ser ocupado por elemento definitivo, quais sejam, cabines de abastecimento de energia, sistema de distribuição de água, abrigo de lixo, abrigo de gás, portaria ou guarita e que a incorporação do passeio público ao recuo frontal não afetará o direito de construir, mantendo-se os mesmos índices urbanísticos e parâmetros construtivos do imóvel, salientando que a definição quanto aos imóveis que deverão se enquadrar nesse dispositivo será objeto de deliberação em audiência pública a ser marcada.


Itajaí, 09 de junho de 2017.



Rodrigo Lamim
Presidente
image1.jpeg
M U N ICIP IO DE ry S M CONSELHO MUNICIPAL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
o ITAJAl peTo
URBANISMO cmgdt@itajai.sc.gov.br

&,





